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ATA DA 31'- SESSÃO, 'EM 13 DE JUNHO DE I960.

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MINISTRO GENE RAI-DE-EXERCITO TRISTÃO DE ALENCAR 
ARARIPE.
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paocuRÂDoa-cjsaAL da jostiça militar, o m  sa» dr, ivo duquino pousew

SECRETARIO, O SR. DR. IBERE GARCINDO FERNANDES DE SÁ.

Compareceram os Exmos. Srs. Ministros Dr. Vaz de Mello, Dr. Murgel de Re 
zende, Geh, Lima Câmara, Gen. Falconieri da Cunha, Dr. Autran Dourado, 
Ten. Brig. Álvaro Hecksher, Dr. Adalberto Barretto, Alm. José Espíndola, 
e Ten, Brig. Ajalmar Vieira Mascarenhas, Ministro convocado.

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. Ministro Alm. Diogo Borges Portes, com 
causa justificada.

Acha-se licenciado o Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig. Vasco Alves Secco. 

As treze horas, havendo ndmero legal, f o i  aberta a sessão.

Lida e sem debate, f o i  aprovada a ata da sessão anterior.

*******

Apelação julgada na sessão secreta do dia 8:

N2 31.535 - São Paulo. Rei. 0 Sr. Ministro Gen, Falconieri da Cunha.-  
Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende. Apelante: -  A 
Promotoria da la . Auditoria da 2a. R.M. Apelado: Gecê Gon 
çalves, S2. Q.IG.PI. 56.40.01.161, soldado, servindo no. Quar 
te l  General da 4a. Zona Aérea, absolvido do crime previs
to no art. 163 do C.P.M.«^Negaram provimento, para confir 
mar a sentença absolutória, unânimemente.

*******

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:

A P E L A Ç Õ E S

N2 31.617 Bahia. Rei. 0 Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello. R.v. 0 Sr. 
Ministro Alm. José Espíndola. Apelante: Adson Delane Bas-



= 196 =

(Cont. da ata da.31£ s e s .,  em 13 /6 /SO ).

tos, soldado, da Base Aérea de Salvador, condenado a 3 me 
ses e 10 dias de prisão, incurso no art. 139» combinado 
com o art. 35, parágrafo único, tudo do C.P.M. Apelado:- 
0 Conselho Permanente de Justiça para a Aeronáutica, da 6S 
R.M?\Brovida a apelação, reformaram a sentença para absol 
ver o apelante, com remessa do laudo k autoridade compe -  
tento, para os fin s  de d ire ito , unânimemente.

NS 31.420 São Paúilo. -Rei, 0 3r. Ministro Ten. Brig. Ajàlmar Masca- 
renhasl Rev. 0 Sr, Ministro Dr. Vaz de Mello. Apelante: -  
Paschoal Campanella, soldado do 42 Regimento de Infanta
ria , condenado a 4 meses de prisão, como incurso no arts. 
X'63 do C.P.M. Apelado:,0 Conselho de Justiça do 42 Regi
mento de In fantaria .provida  a apelação, reformaram a sen 
tença- para absolver o apelante, unânimemente.

NS 31; 525
»  » »

Rio de Janeiro. Rei. 0 Sr. Ministro D r.' Autran Dourado. -  
Rev. 0 Sr. Ministro Aim, José Espíndola. Apelante: A Pro- 
motoria da la . Auditoria da Marinha. Apelado: Amadeu Pe
reira  de Lima, GR-SC-nS 58.3127.4» absolvido do crime pre_ 
visto no art. 205, do C.P.M., remetendo-se ; oportunamente, 
os autos k autoridade competente, para apreciação da hipó 
tese sob'seu aspecto d iscip linar. XJulgamento em sessão 
secreta). •

NS 31.541 Rio de Janeiro. Rei. 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado. -  
Rev.■0 Sr, Ministro Gen. Lima Câmara. Apelante: José Iná
c io  dos Santos, soldado,^da l a . -Cia. de Comunicações, con 
denado a 4 meses de prisão, incurso no art. 182, do CBl.- 
Apelado: 0 Conselho Permanente de Justiça da 3a. Audito
ria  da la . ■ R.M. V^egaram provimento, para confirmar a sen 
tença, unânimemente.

NS 31.586 Pernambuco. Rei. 0 Sr. Ministro Alia. -José Espíndola ”  '
0 Sr,- Ministro Dr,. Vaz de Me.L3.rv, Apelcnj^. Manoel Berto 
da Silva, soldado> dc 142 Regimento de Infantaria, conde
nado a 6 meses de prisão, incurso no art. do C.P.M.-
.Apolado: 0 Conselho de Justiça do 142 R.I.^Negaram provi
mento, para confirmar a sentença, unânimemente.

NS 31.182 (EMBARGOS) -  Paraná. 'Rei. -0 Sr. Ministro Gen. Lima Câmara 
Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado, -Embargante:Miguel 
Luiz Sobrinho, soldado, do 202 Regimento de Infantaria,', 
condenado a 15 meses e 1 dia de prisão, incurso no art2. 
163,- combinado com os dispositivos dos a r t s . -59 (1 ), 60
(§ 12, II) e 61 ( I I ) ,  tudo do C.P.M. Embargado: 0 Acórdão 

£0 Superior Tribunal M ilitar, de 16 de dezembro de 1959.- 
Desprezaram os embargos, unânimemente.
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N2 26,248 -  Rio dê Janeiro, Rei, 0 Sr, Ministro Gen. Palconieri da
Cunha, Paciente: Agostinho Carlos Xavier, Capitão da Polí 
c ia  M ilitar, prêso no Quartel do 62 Batalhão de Infanta
ria  da mesma P olíc ia , em virtude de despacho do Comando 
Geral, pedindo ser pàsto em liberdade e que lhe seja asse, 

^ju£ado, como medida preventiva, o d ire ito  de requerer. -  
✓ ^Nao toma-ram conhecimento do pedido, por incompetência do 

Tribunal, contra os votos dos Exmos. Srs. Ministros Dr. 
Autran Dourado e ilm. José Espíndola, que o julgavam com
petente.

N2 26.243' -  São Paulo. Rei. 0 Sr. Ministro Alm. José Espíndola. Paci
ente: Pausto Cypriano da Silva, c iv i l ,  recolhido à Casa 
de Detenção de São Paulo, cumprindo pena imposta por êste 
Tribunal (Apelação n2 30.773)» pedindo ser pôsto em lib e r  
dade em virtude de já haver cumprido a referida pena* von  
cederam a ordem, se por al não estiver prêso, unânimemen
te.

REVISãO CRIMINAL

N2 889 R^G^do Sulj Rei, 0 Sr., Ministro Dr. Autran Dourado» Rev.- 
0 Sr$ Ministro Ton. Brig, Alvaro Hecksher. Requerente: -  
Prancisco Gomes da Silva, ex-Sargonto da 5a Zona Aérea, 
condenado á 1 6 'meses do prisão, incurso no art. 198, §42, 
n2 V, do C,P,M,, por acérdão do Superior Tribunal M ilitar, 
d e '27 do abril de 1955.»Indeferiram o podido, unânimemen
te,

REPRESENTAÇÃO •

N2 450 Pará. Rol. 0 Sr. Ministro Aliru José Espíndola, 0 Dr. Pro
motor da. Auditoria da 83 Região M ilitar, com -fundamento 
no art. 340, do C.J.M., podo seja  decretada a extinção da 
condenação, pola prescrição, de Raimundo José Pereira, c i  
v i l , ’ cóndenado a 6 meses de prisão, incurso no art. 245, 
do C.P.M., por sentença do Conselho'Permanente de Justiça 
do Exérôito, da Auditoria da 83 R.M., de 3 de fevereiro 
de 1955. »Deferiram a representação, para decretar extinta 
a punibilidade, pela prescrição da ação penal, unânimemen
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N2 31.447 - Pernambuco. * Rei. 0 Sr. Ministro Pen. Brig. Acalmar Masca 
renhas. Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello. Apelante:. A 
Bromotoria da-Auditoria da 7a. R.M, Apelado: Dulphe Jerô 
nimo Adalberto de Cunto, soldado do 7S Esquadrão de Reco 
nhécimento Mecanizado, absolvido do crime previsto no ar
tigo 163 do C.P.M, julgam ento em sessão secreta).

Pernambuco. Rei. 0 Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello. Rev.- 0 
Sr. Ministro Pen. Brig. Alvaro Hecksher. Apelante: A Pro- 
motoria da Auditoria da 7a, R.M. Apelado: Geraldo Muniz 
de Almeida, fu z ile iro  naval, na 57.3035.6-SD, da Guarni
ção do 32 Batalhão Regional de Fuzileiros Navais, absolvi 
do do crime previsto no art. 137, § 2a, combinado com o 
art2ç\ 182 e mais o art. 154f tudo do C.P^M.Ía Julgamento 
em sessão secreta). •

N2 31.366% Minas Gerais. Rei. 0 Sr, Ministro Pen. Brig. Álvaro Heck- 
sher.lRev. 0 Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello. Apelante:Luiz 
Damião da Silva, soldado, do 102 Regimento de Infantaria, 
condenado a 6 meses de prisão, incurso no art. 163, do C. 
P,M, . Apelâdo: 0 Conselho de Justiça do 10a Regimento dè 
Infantaria.... Negaram provimento, para confirmar a senten
ça,' unâhimemente.

N2 31,562 • Rio de Janeiro. Rei, 0 Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello.Rev. 
v 0 Sr. Ministro Aim. José Espíndola. Apelantes: Rubens Al

ves do Nascimento e Clevelândio Leite de Mendonça, c iv is , 
condenados a 8 meses de reclusão, incursos no art. . 198, § 
42, nasi IV'e V, combinado com o § 2a do mesmo artigo, tu 
do do'C.P.M. Apelado: 0 Conselho Peimanente de Justiça 
da 3a. Auditoria da la . R.M, Negaram provimento, para 
confirmar a sentença, unônimemente.

São Paulo, Rei. 0 Sr. Ministro Pen. Brig. Alvaro Hecksher. 
Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello, Apelante:- Armando 
N elli, soldado, do 2a Grupo de Canhões Automáticos An ti- 
Aéreos, condenado a 1 ano e 4 meses de prisão, incurso no 
art. 163, do C.P.M. Apelado: 0 Conselho dn Justiça do 2a 
Grupo de Canhões Automáticos Anti-Aéreos.*Provida, em par 
-te, redúziram a pena a 15 meses e 1 dia de prisão, unâni
memente. . ' ’

N2 31*569 - Pernambuco. Rei. 0 Sr. Ministro Gen. Lima Câmara. Rev. 0 
Sr, Ministro Dr. Murgel de Re?,ende, Apelante: Demorisval- 
do Marques de O liveira, soldado, do 14a Regimento de In
fantaria, condenado a 12 meses de prisão, incurso no arti 
163, do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Justiça do 14a R .I.
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Provida, em parte, reduziram a pena a 6 meses de prisão, 
unânimement e. '

Rio'de Janeiro, Rei. 0 Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende, 
Rev, .0 3r. Ministro- Ten. Brig. Ajalmar Mascarenhás. Ape -  
lant.e: A P^omotoria da la . Auditoria da Marinha. Apelado: 
Jurandyr Rodrigues,aEN-SD-n2 56.6005*6, absolvido do c r i
me previsto no art. : 139» do C.P.M., reme tend o-se, oportu
namente, os autos ãs autoridades m ilitares, a .fim de que 
apreciem sob o seu aspecto d iscip lin ar. (Julgamento em 
sessão secreta).

N2 51,432 Rio de Janeiro. Rei, 0 Sr. Ministro' Ten. Brig. Ajalmar 
Masca.renh.as, Rèv. 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado. Ape
lante: Mário de Almeida, -soldado, do Serviço de Rotas do 
Quartel General da 3a. Zona Adrea, condenado'a 6 meses de 
detenção, como incurso no art. 163, do C.P.M. Apelado: 0 
Conselhò Permanente de Justiça da la . Auditoria da Aero -  
náutica,^Regaram provimento, para confirmar a sentença, 
unânimemente.

R2 31,538 - Rio de Janeiro, Rei, 0 Sr. Ministro Aim. José Espíndola. -  
Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto, Apelante: Jo
sé' Angelo'da Silva, soldado, do Regimento Escola de Infan 
ta r iá , ' còndenado.a 12 meses de prisão, incurso no a rt ,163 
do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Justiça do Regimento Es 
cola 'de In fantaria. ■"'Érovida, em parte, reduziram a pena 
a 6 meses de prisão, unânimemente.

N9 31*583 Paraná, Rei. 0 Sr, Ministro Gen. Lima Câmara. Rev. 0 Sr,- 
Ministro Dr.' Adalberto B a r r e t t o Apelante: Rubens Mendes 
de Moraes, soldado, do 62 Grupo de Artilharia 75 de Dor
so, condenado a 15 meses de prisão, incurso no art. 163» 
do C,P,M, Apelado: 0 Congrõlho de Justiça do 62 Grupo de 
Artilharia 75 de Dorso* Provida, em parte, reduziram a pe 
ha a 7 meses de prisão , unânimemente.

N2 31.596 - Saó Paulo. Rei, 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado. Rev, 0 
Sr; Ministro Gen. Lima-Câmara. Apelantes: A Promotoria da 
la . Auditoria da 2a. R.M, e Antônio Silva, soldado, do 5S 
Regimento de Infantaria, condenado a 6 meses de detenção,, 
ihcúrso no art, 141, combinado com o art. 57, tudo do C, 
P.M. Apelados: 0 Conselho Permanente de'Justiça  da 13 Au 
d itoria  da 2a, R.M. e Antônio Si]vãí, soldado, do 5- Regi
mento de Infantaria, condenado. «rRegaram provimento ao re 
curso da defesa e provido o do M inistério Público, para 
reformar a sentença e condená-lo a 1 ano de prisão, como 
incurso no art. 141, do C.P.M., unânimemente.
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Pernambuco. Rei. 0 S r.' Ministro Ten. Brig. Álvaro Hecksher. 
Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado. Apelante: -Cícero 
Joaquim do Nascimento, soldado, do^l62 Regimento de Infan 

* ta r iá , ' còndenado a 8 meses de prisão, incurso no a rt.^ 6 3  
do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Justiça do 162 R.I.^Pro- 
vida, em parte, reduziram a pena a 7 meses de prisão, unâ. 
nimemente. (Não tomaram-parte no julgamento os Exmos. Srs. 
Ministros Dr. Vaz do Mello' e Gen. Lima Câmara, por não te, 
rem assistido o re la tó r io ).

N2 31,426 Rio de Janeiro. Rei. 0' Sr. Ministro Ten. Brig. Ajalmar 
Mascarenhas, Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto,- 
Apelante: José Romildo Ernesto, soldado, da Base Aérea do 
Galeão, condenado a 6 meses de prisão, incurso no artigo 
163 dõ C.P.M. Apelado: 0 Conselho Permanente de Justiça 
da 2a. Auditoria da Aeronáutica.VNegaram provimento, para 
confirmar a sentença, unânimemente. (Não tomaram parte no 
julgamento os Exmos. Scs,, Ministros Dr. Vaz de M«llo e Ge, 
neral lima Câmara, por não terem assistido o re la tório ).

N2 31.387 - R,G.do Sul. Rei. 0 Sr. Ministro Gen. Palconieri da Cunha.-  
Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende. Apelante: Jorge 
Alves de Oliveira, soldado, do 3S Regimento de Artilharia- 
75 a Cavalo, condenado a 11 meses de prisão, incurso no 
art. 163, do C.P.M. Apelado: 0 ConsolE»© de Justiça do 32 
Regimento de Artilharia 75 a Cavai o ̂ Provida, em parte,

. reduzirem ,a pena a .6 meses de prisão, ■ unânimemente. (Não . 

.tomaram' parte no .julgamento os-Exmos. ,Srs. Ministros Dr. 
Vaz de Mello e Gen. Lima.Câmara, por não terem assistido 
o r e la tó r io ) . -• . ..

N2 31.403 — -Rio de Jghoíro. Rei./G  Sr.-Ministro Ten. Brig. Alvaro Heck 
1 sher. Rev. 0 3r.,- Ministro Dr...Vaz de Mello. Apelante: Car- 

/  l o s  Duque Estrada,: soldado, do Regimento Escola de Cavala- 
/ .  r ia , condenado a 6 meses de prisão, como incurso no art2. 

163 do C.P.M, Apelado: 0 Conselho do Justiça do Regimen- 
;1 ttfco Escola de /Cavalaria, Y.Negáram :provimentb, -para con fir

/  mar a sentença, .unânimemente. . -

N2 31.602 -  Rio de "-Janeiro.. Rèl. O Sr.M inistro Gòn, Lima-Câmara. Rev.
0 S rM in istro  Dr. Adalberto'Barretto. Apelante: Ely Pires 
Carneiro,- soldado, 2a." classe, do -Quadro de Infantaria de 

S ' luarda, Sub especial id ade de Pile ira  de Aeronáutica, -do 
.Destacamento da Base Aérea de Belo Horizonte,1 condenado a 

meses de detenção, incurso no art. 163, do C.P.M. Apela 
jr ^  do: 0 Conselho/Permanente de Justiça da la . Auditoria da. 

/ (  " Aeronáutica,-\Negarom provimento, para confirmar a senten
ça, unânimement e.

Rio de Janeiro. .Rol. 0 Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende. 
Rev, 0 i r .  M inistro' Gen. Paieon icri da Cunha. Apelante: —
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Luiz Galado da Siiva, soldado, da Cia.- do Carros do Comba 
to do Regimento Escola de Infantaria, condenado á 1 ano 
de detenção, incurso no art. 181, § 3 -', do C.P.M. Apelado: 
0 Cónfèolho Permanente de Justiça da 2a. Auditoria da la . 
R.M. M Negaram provimento, para confirmar a sentença conde 
natória, contra os votos dos Exrnos. Srs, Ministros Dr.Au- 
tran Dourado e Ten. Brig. Ajalmar Mascarenhas, que a pro 
viam para reformar a sentença e absolver o apelante. Usou 
da palavra o Dr. Pedro Tocci. (Não tomou parte no julga -  
mento o Exmo, Sr, Ministro Dr, Vaz do Mello, por não ter 
assistido o re la tó r io ) .

Mato Grosso, Rei, 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto'Barretto.-  
Rev. 0 Sr. Ministro Ten. Brig. Álvaro Hecksher. Agelante: 
A- Promotor ia da Auditoria da 9a. R.M. Apelado: Joao Nemo 
Marisco, 22 Tenente do Q.O.A., absolvido dos crim^á’’’ pre
v istos nos arts, 182 e 136, §§ 3.2 e 52, do C.P.MÇ Provida 
a apelação do Ministério PábLico, reformaram a sentença 
para condenar o apelado a 6 meses de prisão,^ como incur
so no art., 136, preâmbulo e a 3 meses de prisão como in
curso no art. 136, § 32> com remissão ao art. 182, preâm
bulo , tudo do C.P.M., unânimemente. Usou da palavra o Dr. 
Hélio Pereira Marinho Falcão, advogado do apelado. (Re
produzida por te r  saído com incorreções na Ata da 29sSes~ 
são, em 6 /6 /60).

H A, B E A S . -  C O R P U S

N.a 26,244 -  Rio de Janeiro. Rei, 0 Sr, Ministro Ten. Brig.Ajalmar Mas, 
carenhas. Paciente: José Amaro Ferreira da Silva, mari
nheiro, prêso no Presídio Naval, â disposição da' 2S Audi- 

, < toria  da Marinha, pedindo ser pôsto em liberdade .^Concede
ram a ordem, se por al nãc estiver prêso, contra o voto do 

^ s. Exmo, Sr; Ministro JLn.- Brig. Ajalmar Mascarenhas, que a. 
denegava,.

*******

No in íc io  da sessão o Exmo. Sr, Ministro-Presidente deu a palavra ao 
Exmo., Sr. Ministro General-de-Exército Antônio José de Lima Câmara, que 
assim se expressou: Comemorou-se no sábado, com orgulho, em tòda a Na
ção, mais um aniversário da Batalha Naval do Riachuelo. 2 que. no dia l i  
de junho de 1865, por in ic ia tiv a  paraguaia, que esperava surpreender a 
esquadra brasile ira , travou-se no Rio Paraná, o maior combate naval da
quela época. 0 dia 11 de junho acima citado caía num domingo. Nossos ma 
rinheiros preparavam-se para a ss istir  ao o f íc io  da missa, a celebrar-se 
numa de suas unidades, quando, cêrcade 9 horas, f o i  dado o sinal de i -  
nimigo a v ista . Era a esquqdra paraguaia que, procurando beneficiar-se 
com a surprêsa, tomava a in icia tiva  do combate. 0 velho almirante brasi 
le ir o , Francisco Manoel Barroso da Silva, paradigma de nossa bravura e 
heroismo, não se deixou, entretanto, surpreender. E, logo após, é êle
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quem procura a luta, perseguindo a esquadra inimiga que havia fundeado 
face ao arroio Riachuelo, protegida por cêrca de 30 canhões em posição, 
na margem direita  do rio.. Trava-se, então, encarniçada hatalha naval, 
em que a arma branca tomou papel preponderante, dadas às inúmeras abor
dagens que ambos procuravam. Rendemos, aqui, nossa homenagem ao heróis 
mo dos brasileiros,que souberam cumprir com seu dever, como esperava o 
Brasil. Rendemos, também, homenagem à bravura dos marinheiros paraguaios, 
o que em nada diminue, antes exalta, o fe ito  da Marinha B rasileira, às 
quatro horas da tarde estava terminada a porfia , com o to ta l desbarata
mento do inimigo, o que trouxe para o Brasil a possibilidade da v itória , 
no desfecho fin a l da G-uerra do Paraguai, dada à supremacia naval então 
obtida na importante via  do comunicações, 21 esta a auspiciosa efeméri
de que tôda a Nação brasile ira  comemorou e por cujo transcurso desejamos 
levar aos nossos companheiros do Superior Tribunal M ilitar, gue têm ^a 
gLéria de pertehcer à Armada Nacional, as nossas congratulações por tão 
memorável feitQ , Propomos, também, ao Sr, Presidente, que telegrafe nos 
mesmos têrmos ao Rxmo, Sr,^Almirante Matoso Maia, Ministro da Marinha,le^ 
vando agora as congratulações de todo o Tribunal à gloriosa Marinha do 
Brasil. A pròposta fõ i  submetida ao Tribunal, sendo aprovada por aclama
ção, 0 Rxmo. Sr, Dr, Ivo d'Aquino Ponseca, Procurador-Geral da Justiça 
M ilitar, em seu nome e no da Procuradoria, associou-se às homenagens pres 
tadas à nossa Marinha de Guerra.

; *******
Poi, a seguir, encerrada a sessão.

*******
Acham-se em mesa os seguintes processos:

Apelações: 31.364(AH/AD)-31,390(AH/AD)-31.438(AM/MR)-31.5-65(PC/MR)
31.589(PC/MR)-31✓ 490(AB/JE)-31.£04(AB/LC)-31.143(JE/AD)
31.3 43 ( AH/AB)-31.3 56 (AH/AB) -31. 397 íAH/MR) -  31.384 (AH/AB) 
31.485(AD/JE)-31.530(AD/AM)~31.571(MR/JE)-31.579(PC/AB)
31.597( JE/AD)~31.6lO(LC/àD)-31.613 (MR/AH)-31. 618(10/MR)
31,465 (AM/AD)- 3Í. 400 (AH/AB) -31.417 (AH/AD) -  30.809-EMB. (AB/AM)
31.4 23 (AH/MR) -  31.430 ( AH/VM) -31.442 (AH/AD) -  31.4 5 5 (AH/MR)
31.479 (AH/AD)-3 1 .486(AH/MR)-31,496(AH/VM)-31.528 (AH/MR)
31. 572(PC/VM)-31,584(PC/iU))-3Í. 606 (JE/WI)-31.627 (JB/MR) 
31.457(aM/AB)-'31, 475 (aM/MR)-16. SIS-EME— (VM/JE) .

Recursos Criminais: 3*850 (AD) e 3.852 
Desaforamento: 134' (PC)
R elatério: 14 (AB)

( im l
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